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Unidade
curricular

opcional n.º
Unidade curricular

(1)
Área

científica
(2)

Organização
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Estado, Nações e Nacionalismos . . . . . SOSHP Semestral  . . . 168 38 26 6 b)
Estudos Europeus. . . . . . . . . . . . . . . . . PORI Semestral  . . . 168 38 26 6 b)
Estudos Políticos de Área  . . . . . . . . . . PORI Semestral  . . . 168 38 26 6 b)
Filosofia Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . POANF Semestral  . . . 168 38 26 6 b)
Globalização e Ambiente . . . . . . . . . . . PORI Semestral  . . . 168 38 26 6 b)
História da Ideia da Europa  . . . . . . . . . PORI Semestral  . . . 168 38 26 6 b)
História das Relações Internacionais 

Portuguesas.
PORI Semestral  . . . 168 38 26 6 b)

Políticas Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . POCP Semestral  . . . 168 38 26 6 b)
Prática Diplomática  . . . . . . . . . . . . . . . PORI Semestral  . . . 168 32 32 6 b)
Sociedade Civil e Movimentos Sociais PORI Semestral  . . . 168 38 26 6 b)
Teorias da Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . POCP Semestral  . . . 168 26 38 6 b)

b) O estudante deve realizar 30 ECTS do conjunto destas unidades curriculares.

 Minor em Ciência Política

QUADRO N.º 6 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano

curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Análise Política Comparada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POCP Semestral  . . . 168 38 26 6
História das Ideias Políticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POCP Semestral  . . . 168 32 32 6
História e Teoria do estado em Portugal  . . . . . . . . . . . POCP Semestral  . . . 168 38 26 6
Partidos Políticos e Organizações de Interesse  . . . . . . POCP Semestral  . . . 168 32 32 6
Sistemas Políticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . POCP Semestral  . . . 168 26 38 6

 Minor em Relações Internacionais

QUADRO N.º 7 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano

curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Estudos de Segurança  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PORI Semestral  . . . 168 26 38 6
História das Relações Internacionais . . . . . . . . . . . . . . PORI Semestral  . . . 168 38 26 6
Instituições Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PORI Semestral  . . . 168 32 32 6
Política Internacional Contemporânea. . . . . . . . . . . . . PORI Semestral  . . . 168 32 32 6
Teoria das Relações Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . PORI Semestral  . . . 168 38 26 6

Notas

(1) Designação; (2) Sigla constante do quadro da estrutura curricular; (3) Anual, semestral, trimestral ou outra; (4) Número total de horas de 
trabalho do aluno; (5) T: Ensino teórico; TP: Ensino teórico-prático; PL: Ensino prático e laboratorial; TC: Trabalho de campo; S: Seminário; 
OT: Orientação tutorial; E: Estágio; O: Outra; (6) Número de créditos ECTS atribuídos à unidade curricular; (7) Assinalar sempre que a unidade 
curricular for optativa.

 310891628 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Serviços Académicos

Declaração de Retificação n.º 800/2017

Por ter sido publicado com inexatidão, no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 209, de 30 de outubro de 2017, a alteração ao plano de estudos do 
1.º ciclo em Comunicação e Multimédia, procede -se à sua retificação.

Assim, onde se lê «[...] a alteração ao plano de estudos da Licenciatura 
(1.º ciclo) em Engenharia Biomédica, publicado no Diário da República 
(2.ª série), n.º 67 de 7 de abril, Despacho n.º 6190/2010. A alteração 
ao plano de estudos que a seguir se publica foi comunicada à Direção-
-Geral do Ensino Superior em 25 de janeiro de 2017, de acordo com o 
estipulado no Despacho n.º 5940/2016, e registada com o número R/A -Ef 
2225/2011/AL01 de 23 de fevereiro de 2017 [...]» dever -se -á ler «[...] a 
alteração ao plano de estudos da Licenciatura (1.º ciclo) em Comunicação 
e Multimédia, publicado no Diário da República (2.ª série), n.º 67 de 7 
de abril, Despacho n.º 6188/2010. A alteração ao plano de estudos que 
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a seguir se publica foi comunicada à Direção -Geral do Ensino Supe-
rior em 3 de julho de 2017, de acordo com o estipulado no Despacho 
n.º 5940/2016, e registada com o número R/A -Ef 2224/2011/AL01 de 
18 de agosto de 2017».

31/10/2017. — O Reitor, António Augusto Fontainhas Fernandes.
310892162 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Regulamento n.º 601/2017

Regulamento dos regimes de reingresso e de mudança de par 
instituição/curso do Instituto Politécnico de Beja

Homologado, no exercício de competência própria, pelo Presidente 
do Instituto Politécnico de Beja em 12 de agosto de 2016, ouvido o 
Conselho Técnico -Científico, em 27 de julho de 2016 que se pronunciou 
em sentido concordante.

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento disciplina os regimes de reingresso e de mu-
dança de par instituição/curso no Instituto Politécnico de Beja (IPBeja), 
em execução do disposto na Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente Regulamento aplica -se aos ciclos de estudos conducentes ao 
diploma de técnico superior profissional e ao grau de licenciado do Instituto 
Politécnico de Beja, adiante todos genericamente designados por cursos.

O disposto no presente Regulamento aplica -se aos estudantes prove-
nientes das seguintes instituições de ensino superior:

Instituições de ensino superior públicas, com exceção das instituições 
de ensino superior militar e policial;

Estabelecimentos de ensino superior privados;
Estabelecimentos de ensino superior estrangeiros.

Artigo 3.º
Conceitos

Nos termos da Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho, e para efeitos 
do disposto no presente Regulamento, entende -se por:

«Instituição de ensino superior» uma universidade, instituto univer-
sitário, escola de ensino superior universitário não integrada em uni-
versidade, instituto politécnico ou escola de ensino superior politécnica 
não integrada em instituto politécnico ou universidade, de natureza 
pública ou privada;

«Regime geral de acesso», o regime de acesso e ingresso regulado 
pelo Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de março, n.º 26/2003, de 7 de fe-
vereiro, n.º 76/2004, de 27 de março, n.º 158/2004, de 30 de junho, 
n.º 147 -A/2006, de 31 de julho, 40/2007, de 20 de fevereiro, n.º 45/2007, 
de 23 de fevereiro, e n.º 90/2008, de 30 de maio, retificado pela Decla-
ração de Retificação n.º 32 -C/2008, de 16 de junho;

«Créditos», os créditos segundo o ECTS — European Credit Transfer 
and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumulação 
de créditos), cuja atribuição é regulada pelo Decreto -Lei n.º 42/2005, de 
22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho;

«Escala de classificação portuguesa» aquela a que se refere o ar-
tigo 15.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho.

Artigo 4.º
Condições gerais

«Mudança de par instituição/curso», é o ato pelo qual um estudante 
se matricula e ou inscreve em par instituição/curso diferente daquele(s) 
em que, em anos letivos anteriores, realizou uma inscrição, tendo havido 
ou não interrupção de inscrição num curso.

Não é permitida a mudança de par instituição/curso no ano letivo em 
que o estudante tenha sido colocado em par instituição/curso de ensino 
superior ao abrigo de qualquer regime de acesso e ingresso e se tenha 
matriculado e inscrito.

Não é permitida a mudança de par instituição/curso técnico superior 
profissional, ou curso estrangeiro de nível correspondente, para ciclos 
de estudos de licenciatura.

«Reingresso», o ato pelo qual um estudante, após interrupção dos 
estudos num par instituição/curso de ensino superior, se matricula na 
mesma instituição e se inscreve no mesmo curso ou em curso que lhe 
tenha sucedido.

Os estudantes cuja matrícula tenha caducado por força da aplicação 
do regime de prescrições só poderão candidatar -se a qualquer destes 
regimes, decorridos dois semestres letivos após a data da prescrição. A 
candidatura, após o decurso desse tempo, fica sujeita às regras sobre o 
preenchimento das vagas fixadas neste Regulamento.

Artigo 5.º
Condições habilitacionais para a mudança 

de par instituição/curso
Podem requerer a mudança de par instituição/curso de licenciatura, 

os estudantes que tenham estado, em ano letivo anterior ao ano letivo a 
que o requerimento se refere, matriculados e inscritos noutro par insti-
tuição/curso de licenciatura e não o tenham concluído e que satisfaçam 
uma das seguintes condições:

Tenham obtido aprovação nos exames nacionais fixados para o ano 
letivo a que o requerimento se refere, como provas de ingresso ao curso 
do IPBeja a que se candidatam e neles tenham obtido a classificação 
mínima exigida, no âmbito do regime geral de acesso;

Tenham obtido aprovação nos exames finais de âmbito nacional, das 
disciplinas terminais do ensino secundário estrangeiro homólogas das 
provas de ingresso exigidas para o acesso ao curso em causa, no ano 
letivo a que o requerimento se refere;

Tenham ingressado no ensino superior através da titularidade das 
provas especialmente adequadas a avaliar a capacidade para a frequência 
dos cursos superiores dos maiores de 23 anos e tenham obtido aprovação 
em prova específica fixada, no ano letivo a que o requerimento se refere, 
para ingresso no curso para que requerem a mudança;

Tenham ingressado no ensino superior através da titularidade de um 
diploma de especialização tecnológica (DET), desde que:

O DET de que são titulares, faculte o ingresso no curso para que 
requerem a mudança, de acordo com o aprovado no IPBeja para o ano 
letivo a que o requerimento se refere;

Tenham realizado e obtido aprovação numa prova de ingresso especí-
fica para avaliação da capacidade para a frequência do ciclo de estudos 
para que requerem a mudança, no ano letivo em causa;

Tenham ingressado no curso de licenciatura através da titularidade de 
um diploma de técnico superior profissional (DTeSP), desde que:

O DTeSP de que são titulares, faculte o ingresso no curso para que 
requerem a mudança, de acordo com o aprovado no IPBeja para o ano 
letivo a que o requerimento se refere;

Tenham realizado e obtido aprovação numa prova de ingresso especí-
fica para avaliação da capacidade para a frequência do ciclo de estudos 
para que requerem a mudança, no ano letivo em causa, com exceção 
dos casos de titulares de DTeSP de cursos que, no âmbito da instrução 
dos respetivos processos de registo na Direção Geral do Ensino Supe-
rior (DGES), foram abrangidos pela dispensa das provas de ingresso 
específicas para ingresso no ciclo de estudos de licenciatura para que 
requerem a mudança;

Tenham ingressado no curso de licenciatura através do concurso 
especial de acesso e ingresso para estudantes internacionais e sejam 
titulares da qualificação académica específica fixada para ingresso no 
ciclo de estudos para que requerem a mudança, no ano letivo a que o 
requerimento se refere;

Tenham ingressado no curso de licenciatura através dos concursos 
especiais para acesso e ingresso no ensino superior para titulares do grau 
de bacharel, licenciado, mestre ou doutor;

Façam prova da titularidade de matrícula no ensino superior estran-
geiro num curso definido como licenciatura pela legislação do país em 
causa, e demonstrem curricularmente possuir competências académicas 
e profissionais adequadas ao ingresso e progressão no curso para o qual 
se candidatam.

Podem requerer a mudança de par instituição/curso de técnico superior 
Profissional (CTeSP), os estudantes que tenham estado, em ano letivo 
anterior ao ano letivo a que o requerimento se refere, matriculados e 
inscritos noutro par instituição/CTeSP e não o tenham concluído e que 
satisfaçam uma das seguintes condições:

Ser titular de um curso de ensino secundário ou de habilitação legal-
mente equivalente, cujo plano de estudos inclui disciplina(s) de área(s) 
considerada(s) relevante(s) para o ingresso e progressão no ensino 
superior e no curso para que o estudante pretende mudar;

Ser titular de um curso de dupla certificação de nível de qualifica-
ção 4 do QNQ, cujo plano de estudos incluiu disciplina(s) de área(s) 
considerada(s) relevante(s) para o ingresso e progressão no ensino 
superior e no curso para que o estudante pretende mudar;

Ter sido aprovado na prova de avaliação de capacidade estabelecida 
no IPBeja para ingresso no CTeSP para que o estudante pretende mudar;

Tenham ingressado no CTeSP através da titularidade das provas 
especialmente adequadas a avaliar a capacidade para a frequência dos 


